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NOTA
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ENQUADRADORA DA 

IMPORTÂNCIA DOS 

“VALES FLORESTA”



Apoiar projetos de gestão florestal 

de territórios de minifúndio 

vulneráveis ao risco de incêndio

Regime de 

financiamento 

simplificado

Apoiar os pequenos 

proprietários 

florestais

Ações de gestão dos espaços florestais 

localizados nos territórios vulneráveis 

de Portugal Continental

Programa 

Piloto

AVISO n.º 18593/2023, DE 27 SETEMBRO
Vales Floresta – Projeto Piloto

EN
Q

U
A

D
R

A
M

EN
T

O



01
Gerais e

Específicos

OBJETIVOSPONTOS A
ABORDAR
Para contextualização e 

apresentação geral do 

Aviso “Vales Floresta –

Projeto Piloto”, e 

demonstração da 

submissão de uma 

candidatura na 

plataforma do Fundo 

Ambiental

02
Territórios e
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CANDIDATURA
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QUESTÕES FREQUENTES
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Exemplificação da

Plataforma FA

PLATAFORMA
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ATITUDE

Promover uma 
mudança na atitude 
do proprietário, 
religando-o à 
propriedade

GESTÃO

Promover a gestão 
ativa dos territórios 
florestais de 
minifúndio

ÁREA ARDIDA

Contribuir para 
diminuir a média 
anual da área ardida, 
através de uma 
gestão ativa das 
explorações florestais

VALOR

Aumentar o valor 
económico, social e 
ambiental das 
florestas



Vales Floresta  |  Sessão de apresentação  |  13 dezembro 2023

O
B

JE
T

IV
O

S 
 E

SP
EC

ÍF
IC

O
S

01 BENEFICIAÇÃO E CONDUÇÃO

A beneficiação e condução de povoamentos 
existentes, com o objetivo de:

‣ criar condições para o seu correto 
desenvolvimento;

‣ aumentar da sua rentabilidade;

‣ visar a produção sustentada dos bens e 
serviços;

‣ contribuir para a diminuição da perigosidade 
de incêndio rural.

APROVEITAMENTO REGENERAÇÃO

O aproveitamento da regeneração natural, por via 
de operações tendentes à renovação de 
povoamentos a partir da germinação de sementes 
existentes no solo, sejam elas provenientes dos 
povoamentos anteriores ou de povoamentos 
adjacentes, na sequência da ocorrência de 
diferentes eventos, nomeadamente corte final ou 
incêndio rural, contribuindo, simultaneamente, 
para a diminuição da perigosidade de incêndio 
rural.
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02
ONDE?

Povoamentos florestais localizados nos 
territórios vulneráveis delimitados 
na Portaria n.º 301/2020, de 24 de 
dezembro.

EM QUE CONDIÇÕES?

‣ Terrenos com área maior ou igual a 0,3 hectares

‣ Largura maior ou igual a 20 metros, onde se 
verifica a presença de árvores florestais que 
tenham atingido, ou com capacidade para atingir, 
uma altura superior a 5 metros e grau de coberto 
maior ou igual a 10%.

Territórios 
Vulneráveis
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03
QUEM?

Pessoas singulares titular de 
qualquer direito que lhe confira a 
faculdade de realizar as intervenções 
nos espaços florestais:

‣ Proprietários;

‣ Coproprietários;

‣ Cabeça de casal de herança indivisa;

‣ Arrendatários;

‣ Outros usufrutuário.
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PRAZO DE EXECUÇÃO

Uma vez atribuído o “Vale Floresta”, o candidato tem 6 meses para demonstrar que 
executou as ações aprovadas, efetuando o pedido de pagamento final do “Vale 
Floresta”, nos termos definidos no ponto 14.2. do presente Aviso.

APOIO FINANCEIRO

• A dotação do presente aviso é de 3.000.000,00 € (três milhões de euros), 
convertidos em vales, a atribuir aos beneficiários, em função da área (hectares) a 
intervencionar.

• Por cada hectare a beneficiar é atribuído um vale no valor de 600 € (seiscentos 
euros) por hectare, até ao limite de 10 hectares por beneficiário, sem limite do 
número de parcelas.

PERÍODO DE SUBMISSÃO

O período para a submissão de candidaturas até às 17 horas e 59 minutos do dia 
30 de dezembro de 2023, ou até ser esgotada a dotação financeira disponível.
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São elegíveis ações de gestão e manutenção em povoamentos florestais existentes, 
incluindo:

‣ Redução de densidades de povoamentos ou cortes salteados de 
descontinuidades de combustível;

‣ Podas de formação e desramações necessárias à manutenção dos 
povoamentos;

‣ Redução de vegetação espontânea, dominada por arbustos com mais de 50 cm 
de altura, para que não ocupe mais de 25% da área;

‣ Condução de regeneração natural;

‣ Destruição de cepos em áreas onde se pretenda a sua regeneração natural;

‣ Remoção de espécies invasoras lenhosas e não lenhosas.
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AÇÕES ELEGÍVEIS
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Não são elegíveis ações de gestão nas seguintes situações:

‣ Em áreas ocupadas por espécies exploradas em rotações com uma duração 
inferior a 20 anos, e de árvores de crescimento rápido utilizadas na produção de 
energia, designadamente eucaliptos e choupos (géneros Eucalyptus spp. 
e Populus spp) ou por árvores de crescimento rápido utilizadas na produção de 
energia;

‣ Ações de gestão e manutenção em explorações localizadas em áreas para onde 
estão em execução Operações Integradas de Gestão da Paisagem e 
Condomínios de Aldeia;

‣ Em parcelas sobre as quais já foram concedidos apoios públicos nacionais e 
comunitários, na componente florestal, nos últimos 5 anos;

‣ Em áreas comunitárias/baldios.

AÇÕES NÃO ELEGÍVEIS
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OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS

‣ Garantir a descontinuidade horizontal e vertical da carga combustível, através da remoção 
parcial ou total da biomassa vegetal, nomeadamente por corte e ou remoção, empregando as técnicas 
mais recomendadas à satisfação dos objetivos dos espaços intervencionados;

‣ Manter, durante o período de 5 anos, o povoamento em bom estado vegetativo e sanitário 
das árvores, nomeadamente através de cortes sanitários em árvores sintomáticas e controlar a 
vegetação lenhosa espontânea dominada por arbustos com mais de 50 cm, para que não ocupe mais 
de 25 % do povoamento;

‣ Permitir o acesso à(s) parcela(s)/prédio(s) intervencionados, nos prazos estabelecidos.

‣ Repor os montantes indevidamente recebidos e cumprir as sanções administrativas aplicadas, 
designadamente no caso da não utilização do “Vale Floresta” ou a sua utilização incorreta, prazo 
máximo de 30 dias após notificação do Fundo Ambiental, para o efeito.

‣ Possuir a sua situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a 
administração fiscal e a segurança social.

‣ Disponibilizar, nos prazos estabelecidos, os elementos que lhe forem solicitados pelas entidades 
com competências para o acompanhamento, avaliação de resultados, controlo e auditoria.

‣ Comunicar as alterações ou ocorrências relevantes que coloquem em causa os pressupostos 
relativos à aprovação do projetoC

A
N

D
ID

A
TU

R
A

O
br

ig
aç

õe
s

03



Q
U

ES
TÕ

ES
 +

 F
R

EQ
U

EN
T

ES

04

Vales Floresta  |  Sessão de apresentação  |  13 dezembro 2023

PESSOAS COLETIVAS SÃO ELEGÍVEIS?

Um beneficiário para ser considerado elegível tem de cumprir cumulativamente 2 requisitos (ponto 6.1 do 
Aviso nº 18593/2023):

‣ ser pessoa singular;

‣ ser titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realizar as intervenções nos terrenos 
florestais referidos no ponto 4.1. do Aviso.

Face ao exposto, qualquer entidade de natureza coletiva não é considerada como beneficiário 
elegível.

É POSSÍVEL CANDIDATAR UMA ÁREA ONDE HOUVE APOIOS FINANCEIROS?

Um dos requisitos de admissão é não existir sobreposição geográfica das ações de gestão previstas com 
outros apoios da mesma natureza nos últimos cinco anos (alínea f) do ponto 8.1 do Aviso nº 18593/2023).

Desta forma, não são elegíveis as parcelas sobre as quais foram concedidos apoios públicos, 
de qualquer natureza, nacionais ou comunitários, nos últimos 5 anos, nomeadamente:

‣ parcelas submetidas para efeitos de Pedido Único da campanha de 2023 (lista de apoios do Portal 
do IFAP);

‣ parcelas apoiadas nos últimos 5 anos em medidas de apoio ao investimento através de fundos 
nacionais ou comunitários (PDR2020 / PRR / Fundo Ambiental).
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A PLANTAÇÃO É UMA AÇÃO ELEGÍVEL?

O apoio “Vale Florestas” tem como objetivo a beneficiação e condução de povoamentos e o
aproveitamento da regeneração natural.

São elegíveis apenas as ações de gestão e manutenção em povoamentos florestais existentes,
identificadas no ponto 8.2 do Aviso n.º 18593/2023 de 27 de Setembro, na sua redação atual.

As ações de plantação e sementeira não estão identificadas no ponto 8.2 do referido Aviso, pelo que não
são ações elegíveis.

PRÉDIOS/PARCELAS COM ÁREA INFERIOR A 0,3 HA SÃO ELEGÍVEIS?

São elegíveis as áreas onde se verifica a presença de árvores florestais que tenham atingido, ou com
capacidade para atingir, uma altura superior a 5 metros e grau de coberto maior ou igual a 10 %,
superiores a 0,3 hectares.

Estas áreas podem corresponder a mais do que um prédio/parcela (por exemplo um proprietário com
várias prédios/parcelas contínuas), desde que o seu somatório seja superior a 0,3 hectares.

Para efeito da avaliação da “continuidade”, as estradas e caminhos florestais, as áreas de
compartimentação (por exemplo aceiros) e as pequenas clareiras (clareiras com superfície inferior a 0,3
ha) são incluídos em “povoamentos florestais” quando se desenvolvam no seu interior.
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EXEMPLIFICAÇÃO 
DA PLATAFORMA 
PELO FA
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ACESSO AO 
AVISO 
VALES FLORESTA
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA
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REGISTO DO UTILIZADOR

REGISTOS EFETUADOS NO ÂMBITO DOS AVISOS 

PAE+S OU VALES EFICIÊNCIA NÃO PODEM SER UTILIZADOS
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NOTIFICAÇÃO DE SUBMISSÃO DA CANDIDATURA
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@ geral@fundoambiental.pt

valesfloresta@fundoambiental.pt

https://www.fundoambiental.
pt/apoios-2023/floresta-e-
gestao-florestal-sustentavel-
/vales-floresta-projeto-
piloto.aspx
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